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EMENDA MODIFICATIVA N°03^2022

MODIFICA DISPOSITIVO DO PROJETO DE LEI N.° 
6.429/2022.

Art. Fica modificado o artigo 1o do Projeto de Lei n 0 6.429/2022, que passará a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1o. É alterado o parágrafo único do artigo 1o da Lei n° 4.715, de 26 
de outubro de 2017, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1°(...)

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se de pequeno valor 
os débitos ou obrigações do Município que tenham valor inferior ou 
igual ao maior benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2^ Esta Emenda, depois de aprovada, será parte integrante do Projeto de Lei 
n° 6.429/2022.

Câmara de Vereadores, 1o de agosto de 2022.
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